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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 012/2022 – Seleção de interessado para outorga 
de concessão de uso de espaço público, a título remunerado, para 
implantação, uso, exploração, administração, operação, informatização 
e manutenção do sistema de estacionamento rotativo nas vias públicas 
do Município de Jundiaí, conforme condições do Edital, bem como seus 
Anexos.
Processo Administrativo nº 15.647-3/2022

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data, e;
Considerando as diligências efetuadas junto aos licitantes RIZZO 
PARKING AND MOBILITY S/A (através do Ofício UGAGP/CMHJL 
nº 755/2023), ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA (através do Ofício UGAGP/CMHJL nº 758/2023), G2 
EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA (através do Ofício UGAGP/
CMHJL nº 759/2023), CAR PARK LTDA (através do Ofício UGAGP/
CMHJL nº 760/2023) e CONSÓRCIO ROTATIVO JUNDIAÍ (através do 
Ofício UGAGP/CMHJL nº 761/2023)
RESOLVE:
- INABILITAR as licitantes abaixo mencionadas, conforme segue:
- CAR PARK LTDA: No tocante à qualificação técnica, os Atestados 
de Capacidade Técnica apresentados não possuem os quantitativos 
mínimos exigidos conforme o item 5.5.2. do Edital para as parcelas de 
maior relevância ou valor significativo, constante do item 5.5.2.1., “a”, “b” 
e “c” do Edital, relacionado aos itens 1.4., 1.6. e 1.7. do Anexo I.
- G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA: No tocante à 
qualificação técnica, os Atestados de Capacidade Técnica e o Certificado 
de Acervo Técnico apresentados não contém descritivo que demonstre a 
experiência da licitante com a execução dos serviços objeto do certame, 
não possuindo os quantitativos mínimos exigidos conforme o item 
5.5.2. e 5.5.3. do Edital para as parcelas de maior relevância ou valor 
significativo, constante do item 5.5.2.1. e 5.5.3.1., “a” e “c” do Edital, 
relacionado aos itens 1.4. e 1.6. do Anexo I. No tocante ao atendimento 
à alínea “b”, embora tenha sido complementada através de diligência, 
não acompanhou o respectivo Certificado de Acervo Técnico. Ademais, 
foi apresentado Certificado de Acervo Técnico emitido pelo CRA-PR, em 
discordância com o previsto no item 5.5.3. do Edital.
- RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A: No tocante à qualificação técnica, 
os Atestados de Capacidade Técnica apresentados não possuem os 
quantitativos mínimos exigidos conforme o item 5.5.2. do Edital para as 
parcelas de maior relevância ou valor significativo, constante do item 
5.5.2.1., “a” e “c” do Edital, relacionado aos itens 1.4. e 1.6. do Anexo I.
- ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA: No 
tocante à qualificação técnica, os Atestados de Capacidade Técnica 
apresentados não possuem os quantitativos mínimos exigidos conforme 
o item 5.5.2. do Edital para as parcelas de maior relevância ou valor 
significativo, constante do item 5.5.2.1., “c” do Edital, relacionado ao item 
1.6. do Anexo I.
- HABILITAR as licitantes CONSÓRCIO ZAD JUNDIAÍ (composto 
pelas empresas PRIMEIRA ESTACIONAMENTOS LTDA e 
ESTACIONAMIENTOS Y SERVICIOS S/A DO BRASIL) e CONSÓRCIO 
ROTATIVO JUNDIAÍ (composto pelas empresas AUTO PARQUE DO 
BRASIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e REK PARKING 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA), por atenderem, na 
íntegra, às exigências editalícias.
Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para interposição de recursos, a 
contar desta publicação.

Jundiaí, 02 de janeiro de 2024.
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

LEONARDO FERNANDES RELA
HELOISA KLEMM SCARPIM

LAÉRCIO BARADEL
ELIETE BRUZA MOLINO

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 006/2023 – Contratação de empresa especializada 
para elaboração do plano estratégico de desenvolvimento de longo prazo 
do Município de Jundiaí – AGENDA JUNDIAÍ 2050, em conformidade 
com as especificações técnicas no Edital e seus Anexos.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0026313/2023

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data, e;
Considerando a análise da proposta técnica pela Comissão Especial, 
designada pela Portaria nº161, de 06 de outubro de 2023;
RESOLVE:
a) APRESENTAR as notas finais obtidas pelas empresas conforme 
segue:

Empresas / 
Composição das 

Notas

Empresa 1 - Geo 
Brasilis - Consul-
toria, Planejamen-
to, Meio Ambiente 
e Geoprocessa-

mento Ltda

Empresa 
2 - Ernst 
& Young 

Assessoria 
Empresarial 

Ltda

Empresa 3 - 
Macroplan 

Prospectiva, 
Estratégia & 
Gestão Ltda

N1
Pontuação 

da Proposta 
Técnica

35 30 40

N2
Pontuação 
da Expe-
riência da 
Empresa

25 8 30

N3*

1. Qualifi-
cação da 
Formação 
Acadêmica

22 30 30

2. Tempo de 
Atuação 30 25 26,5

Pontuação 
da Equipe 

Técnica (mé-
dia 1+2)

26 27,5 28,25

NT (N1+N2+N3) 86 65,5 98,25
* A nota N3 (Pontuação da Equipe Técnica) é composta pela média 
aritmética entre a nota da Formação Acadêmica (1) e a nota do Tempo 
de Atuação (2).

b) CLASSIFICAR as propostas técnicas, com base nos critérios de 
avaliação da proposta técnica indicados no item 10.1. do Edital:
- Pontuação da proposta técnica: NT = (N1+N2+N3), onde:
N1 – Nota do “Plano de Trabalho da Proposta Técnica”
N2 – Nota da “Experiência da Empresa”
N3 – Nota da “Equipe Técnica”

CLASSIFIC. LICITANTE NT = N1+N2+N3
1º MACROPLAN PROSPECTIVA, 

ESTRATÉGIA & GESTÃO LTDA 98,25

2º
GEO BRASILIS - CONSULTORIA, 

PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE 
E GEOPROCESSAMENTO LTDA

86

3º ERNST & YOUNG ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 65,5

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 
a contar desta publicação. 
Informamos que o quadro contendo o julgamento das propostas técnicas 
na íntegra, encontra-se disponível no site Compra Aberta, através do 
endereço: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br (acessar o “Consulta 
de Licitações – Concorrência – PMJ – Situação: Todas – Nº da Compra 
– Pesquisar).

Jundiaí, 02 de janeiro de 2024
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

LEONARDO FERNANDES RELA
LAÉRCIO BARADEL

HELOÍSA KLEMM SCARPIM
ELIETE BRUZA MOLINO
DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023 – Contratação de empresa 
especializada para execução de obra de revitalização de iluminação 
pública na Praça Rildo Michel Martho – CECE Ovídeo Bueno, Vila 
Liberdade, nesta cidade.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0003398/2023

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e reunida nesta data, e;
Considerando que não houve manifestação contrária por parte dos 
interessados no prazo legal para interposição de recursos, conforme Ata 
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ADMINISTRAÇÃO
de Abertura datada de 15 de dezembro de 2023;
RESOLVE: 
I – MANTER a HABILITAÇÃO das empresas:
- CDR INFRA INSTALAÇÃO E MONTAGEM LTDA;
- ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA;
- LEGACY TECH SOLUÇÕES URBANAS LTDA;
- RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA
- SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
II – MANTER a INABILITAÇÃO da empresa:
- VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA
III – AGENDAR para o próximo dia 04 de janeiro de 2023 às 14h30, a 
abertura dos Envelopes nº 02 – Proposta das licitantes habilitadas.

Jundiaí, em 29 de dezembro de 2023
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
LAÉRCIO BARADEL

HELOÍSA KLEMM SCARPIM
ELIETE BRUZA MOLINO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 345/2023
OBJETO: MODULO GPS FLEX PARA SEMAFORO, MODULO LÓGICO 
E OUTROS – UGMT
 
RESUMO DOS ATOS
DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.
 
INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.
 
INTENÇÃO DE RECURSOS
 
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 18/12/2023 14:05:39. 
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 18/12/2023 15:05:39.
Fornecedor: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI EPP 
em 18/12/2023 14:33:25 - Manifestamos nossa intenção de recurso 
motivadamente baseados no que segue abaixo: 1) Da Lei 14.133 Fraude 
em licitação ou contrato Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração 
Pública, licitação ou contrato dela decorrente, mediante: I - entrega de 
mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade 
diversas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais; II - 
fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, 
deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade vencido; 
III - entrega de uma mercadoria por outra; IV - alteração da substância, 
qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido; 2) Por 
não apresentar marca constante no rol das homologadas/referência. Nos 
memoriais de recurso serão fundamentados as razões aqui transcritas. 
Situação: DEFERIDO - Fica concedido prazo de 3 dias para 
apresentação da peça recursal.
 
RECURSOS
- Não houve recursos.
 
Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
345/2023, bem como autorizo a despesa da contratação com a emissão 
da(s) nota (s) de empenho(s) à(s) empresa(s) abaixo:
 
QUADRO DE RESULTADOS
 
MAC - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PROJ E CONST. LTDA EPP - Item(ns) 
:
 
1 - MODULO GPS FLEX PARA SEMAFORO - Cota Reservada - Marca: 
DIGICOMMAND - Qtde: 2,00 - Valor Unitário: R$ 2.880,00 - Valor Total: 
R$ 5.760,00
1 - MODULO GPS FLEX PARA SEMAFORO - Cota Principal - Marca: 
DIGICOMMAND - Qtde: 8,00 - Valor Unitário: R$ 2.880,00 - Valor Total: 
R$ 23.040,00
2 - MODULO LOGICO MCPIII-188, PARA SEMAFORO - Cota Principal - 
Marca: GREENWAVE - Qtde: 12,00 - Valor Unitário: R$ 3.100,00 - Valor 
Total: R$ 37.200,00

2 - MODULO LOGICO MCPIII-188, PARA SEMAFORO - Cota Reservada 
- Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 3.100,00 - Valor 
Total: R$ 9.300,00
3 - MODULO MODULO FONTE MFTIII, PARA SEMAFORO - Cota 
Principal - Marca: GREENWAVE - Qtde: 12,00 - Valor Unitário: R$ 
1.735,00 - Valor Total: R$ 20.820,00
3 - MODULO MODULO FONTE MFTIII, PARA SEMAFORO 
- Cota Reservada - Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 
- Valor Unitário: R$ 1.735,00 - Valor Total: R$ 5.205,00 
4 - MODULO DE COMUNICACAO MCXIIIA, PARA SEMAFORO - Cota 
Principal - Marca: GREENWAVE - Qtde: 12,00 - Valor Unitário: R$ 
1.960,00 - Valor Total: R$ 23.520,00
4 - MODULO DE COMUNICACAO MCXIIIA, PARA SEMAFORO - Cota 
Reservada - Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 
1.960,00 - Valor Total: R$ 5.880,00
5 - PROGRAMADOR SEMAFORICO PORTATIL FLEXIII - Cota Principal 
- Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 2.900,00 - Valor 
Total: R$ 8.700,00
6 - CHASSI PARA SEMAFORO FLEXIII - 8 FASES - Cota Principal - 
Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 5.700,00 - Valor 
Total: R$ 17.100,00
6 - CHASSI PARA SEMAFORO FLEXIII - 8 FASES - Cota Reservada - 
Marca: GREENWAVE - Qtde: 1,00 - Valor Unitário: R$ 5.700,00 - Valor 
Total: R$ 5.700,00
7 - CHASSI PARA SEMAFORO FLEXIII - 4 FASES - Cota Principal - 
Marca: GREENWAVE - Qtde: 2,00 - Valor Unitário: R$ 4.400,00 - Valor 
Total: R$ 8.800,00
8 - MODULO DETECTOR VEICULAR MDV4 - Cota Principal - Marca: 
GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 2.600,00 - Valor Total: 
R$ 7.800,00
8 - MODULO DETECTOR VEICULAR MDV4 - Cota Reservada - Marca: 
GREENWAVE - Qtde: 1,00 - Valor Unitário: R$ 2.600,00 - Valor Total: R$ 
2.600,00
9 - MODULO DE POTENCIA, TIPO MPTIII, PARA CONTROLADOR - 
Cota Reservada - Marca: GREENWAVE - Qtde: 3,00 - Valor Unitário: R$ 
2.100,00 - Valor Total: R$ 6.300,00
9 - MODULO DE POTENCIA, TIPO MPTIII, PARA CONTROLADOR - 
Cota Principal - Marca: GREENWAVE - Qtde: 12,00 - Valor Unitário: R$ 
2.100,00 - Valor Total: R$ 25.200,00
Valor Total: R$ 212.925,00
 
 

ALOYSIO ALBERTO DE QUEIROZ JUNIOR
Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte

EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: 16.805.812 HENRIQUE GONÇALVES 
DA SILVA ME. PROCESSO SEI Nº PMJ.0024290/2023. ASSINATURA: 
21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de BLOCOS GROSSOS, 
BLOCOS ASSIMETRICOS E OUTROS - RP - UGE. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - BRINQUEDO-NOME: BLOCOS GROSSOS-MATERIAL: PINUS 
BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 4 X 15 CM-FORMATO: 
QUADRADO, RETANGULO E TRIANGULO-ACABAMENTO: SELADOR 
INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-QUANTIDADE DE PECAS: 30 
PECAS-EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MED. 10X40X40 CM-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E CODIGO DE BARRAS- 
MARCA: PROPRIA - R$ 199.0000 POR CAIXA - COTA PRINCIPAL. 4 
- BRINQUEDO-NOME: KIT BLOCOS GIZ-MATERIAL: PINUS BLANK-
FORMATO: TAMANHO E FORMAS VARIADAS-ACABAMENTO: 
SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-QUANTIDADE DE 
PECAS: 12 PECAS-CONSTAR NA EMBALAGEM; MARCA/CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS- MARCA: PROPRIA - R$ 185.0000 POR KIT - 
COTA PRINCIPAL. 13 - BRINQUEDO-NOME: TABLADO ESPELHADO-
MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 40 X 60 X 
15 CM-CARACTERISTICAS: BORDA ESPECIAL PARA PROTECAO 
DO ESPELHO-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: O TABLADO VIRA 
UMA CAIXA-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A 
AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 2 KG-FORMATO: RETANGULAR-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD 
STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHAMARCA: PROPRIA - R$ 
187.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 14 - BRINQUEDO-NOME: 
DUPLA DE RODARIS-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: CILINDRO P: DIAMETRO DE 20 CM E ALT-URA DE 
20 CM CILINDRO G: DIAMETRO DE 34 CM E ALTURA DE 34-CM-
CARACTERISTICAS: CILINDROS VAZADOS, COM BOLINHAS 
NO INTERI-OR-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TOTAL DE 4 
BOLINHAS-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A 
AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
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ADMINISTRAÇÃO
E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: CILINDRO P: 1KG CILINDRO G: 
1,5KG-FORMATO: BASES REDONDAS E LATERAIS FORMADAS 
POR BASTOES-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 
255.0000 POR CONJUNTO - COTA RESERVADA. 27 - BRINQUEDO-
NOME: PAINEL LUDICO SENSORIAL-MATERIAL: PINUS BLANK-
DIMENSOES APROXIMADAS: 70 X 90 CM-CARACTERISTICAS: 
PAINEL COM ADERECOS: BOLINHAS SENSORIAIS,-ENFIAGEM, 
ABRE E FECHA E TEXTURAS-COR: COR CLARA COM VARIACAO 
DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 5 KG-FORMATO: 
RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIO - R$ 
205.0000 POR CONJUNTO - COTA PRINCIPAL. 28 - BRINQUEDO-
NOME: CABIDEIRO-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 12 X 100 X 2 CM-CARACTERISTICAS: TABUA DE 
MADEIRA COM 6 PUXADORES ARTESANA-IS-COR: COR CLARA 
COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-FORMATO: 
RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 
90.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 355/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: 51.836.772 CAROLINE CRISTINA 
IGNACIO FIGUEIREDO ME. PROCESSO SEI Nº PMJ.0024290/2023. 
ASSINATURA: 26/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de BLOCOS 
GROSSOS, BLOCOS ASSIMETRICOS E OUTROS - RP - UGE. 
VALOR(ES):Item(ns): 19 - BRINQUEDO-NOME: BONECO ETNIA 
INDIVIDUAL-MATERIAL: TECIDO E LA-DIMENSOES APROXIMADAS: 
ALTURA: 40 CM-CARACTERISTICAS: BONECO REPRESENTATIVO 
DE DIFERENTES ETNIA-S E CULTURAS-COR: VARIADAS-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BA-RRAS-PESO: 205 G-ACABAMENTO: COSTURA E SILK-
EMBALAGEM: SACO PLASTICO- MARCA: BEL ARTESANATOS - R$ 
210.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 355/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: BLUBRINK COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº PMJ.0024290/2023. 
ASSINATURA: 21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de BLOCOS 
GROSSOS, BLOCOS ASSIMETRICOS E OUTROS - RP - UGE. 
VALOR(ES):Item(ns): 5 - BRINQUEDO-NOME: BLOCOS CRIATIVOS-
MATERIAL: PINUS BLANK-FORMATO: ESFERICOS, PLANOS, 
TRIANGULARES E DISPOSITIVOS CO-NECTORES, ACOMPANHA 
CAVILHAS PARA CRIACOES-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR 
E LUSTRACAO ESPECIAL-QUANTIDADE DE PECAS: 80 PECAS-
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MED. 10X40X40 CM-CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E CODIGO DE BARRAS- MARCA: 
QUERO QUERO - R$ 519.8800 POR KIT - COTA RESERVADA. 
6 - BRINQUEDO-NOME: CONJUNTO DE ARMARIO DE BLOCOS-
MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 75X75X75 
CM ARMARIO SIMPLES COM 1 P-RATELEIRA, 40X30X60 CM 
ARMARIO BAIXO COM 2 PRATELEIRAS-CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 80 BLOCOS DE MADEIRA, 32 PECAS-DE CUBOS DE 
MADEIRA 4,5X4,5 CM, 01 KIT DE BLOCOS DE GIZ, 01-CAIXA DE 
BLOCOS SIMPLES, 01 ARCO IRIS DE MADEIRA, 01 NICHO-COM 
04 RODAS GIRATORIAS DE SILICONE-ACABAMENTO: SELADOR 
INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA, CNPJ E CODIGO DE BARRAS- MARCA: QUERO QUERO - R$ 
4419.0000 POR CONJUNTO - COTA RESERVADA. 7 - BRINQUEDO-
NOME: KIT BLOCOS DE MADEIRA E ACRILICO-MATERIAL: CHAPAS 
DE ACRILICO EM FORMATOS GEOMETRICOS, EMOL-DURADAS 
COM MADEIRA PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 
BLOCOS(11X5X11 CM, 9X5X9 CM, 7,5X5X-14 CM, 5X14X40 CM)-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BA-RRAS-FORMATO: QUADRADO, RETANGULO E TRIANGULO-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-
QUANTIDADE DE PECAS: 12 PECAS-EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA MED. 10X40X40 CM- MARCA: PROPRIA - R$ 234.0000 
POR KIT - COTA RESERVADA. 9 - BRINQUEDO-NOME: CIRCUITO 

COMPLETO MOVIMENTO LIVRE-MATERIAL: PINUS BLANK-
DIMENSOES APROXIMADAS: TUNEL 150 X 50 X 50 CM / CUBO 
5-0 X 50 X 50 CM-CARACTERISTICAS: CONJUNTO COM 3 PECAS 
1 TUNEL E 2 CUBOS-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 3 PECAS 
SEPARADAS-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A 
AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: TUBO 5 KG / CUBO 1 3 KG / CUBO 
2 3 KG TOTAL-11 KG-FORMATO: CUBO E CUBO ESTENDIDO-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD 
STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-QUANTIDADE DE PECAS: 
3 PECAS-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO E/OU PLASTICO 
BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 730.0000 POR CONJUNTO - 
COTA PRINCIPAL. 15 - BRINQUEDO-NOME: CALEIDOSCOPIO-
MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 112 
X 112 X 78 CM-CARACTERISTICAS: FACES INTERNAS COM 
ESPELHO DE ACRILICO DE-ALTA DEFINICAO-COR: COR CLARA 
COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 
10 KG-INSTALADO: SIM-FORMATO: PRISMA TRIDIMENSIONAL-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN 
BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO 
E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 1120.0000 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. 17 - BRINQUEDO-NOME: COZINHA 
PEQUENA-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 
90 X 60 X 30 CM ALTURA BANCADA: 5-0 CM-CARACTERISTICAS: 
PARTE SUPERIOR COM UMA PRATELEIRA E PARTE-INFERIOR UM 
BALCAO COM DUAS PORTAS-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
DOBRADICAS COM AMORTECEDOR-COR: COR CLARA COM 
VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 7 KG-
FORMATO: RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR 
E LUSTRACAO (WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- 
MARCA: PROPRIA - R$ 330.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 
20 - BRINQUEDO-NOME: BANCA DE FEIRA-MATERIAL: PINUS 
BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 120 X 75 X 40 CM ALTURA 
BANCADA:-55 CM-CARACTERISTICAS: BALCAO COM SEIS 
CESTAS E CORTINA EM TECID-O-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
ACOMPANHA 15 FRUTAS, 3 CAIXAS-DE SUCO E 3 CAIXAS DE LEITE 
(TUDO EM MADEIRA)-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM 
A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 10 KG-FORMATO: RETANGULAR-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN 
BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO 
E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: QUERO QUERO - R$ 3297.0000 
POR CONJUNTO - COTA PRINCIPAL. 21 - BRINQUEDO-NOME: 
TRIO DE CARRINHOS-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 12 X 20 CM-CARACTERISTICAS: TABUA EM 
FORMATO DE CARRINHO COM RODAS DE-MADEIRA-COR: COR 
CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-
PESO: 1 KG O KIT COMPLETO-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR 
E LUSTRACAO (WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-
EMBALAGEM: SACO PLASTICO- MARCA: PROPRIA - R$ 87.0000 
POR CONJUNTO - COTA PRINCIPAL. 22 - BRINQUEDO-NOME: 
CADEIRA CUBO BABY-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 30 X 25 X 30 CM-CARACTERISTICAS: CUBO DE 
MADEIRA SERVINDO DE BANQUETA, MES-INHA OU CADEIRA-
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ALTURA DO ASSENTO 14 CM-
COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BA-RRAS-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA 
- R$ 99.0000 POR PACOTE - COTA PRINCIPAL. 23 - BRINQUEDO-
NOME: BANQUETA KIDS-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 300 X 300 X 300 MM-CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: POSSUI APOIO PARA OS PES-COR: COR CLARA COM 
VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 3 KG-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN 
BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO 
E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 135.0000 POR 
PECA - COTA RESERVADA. 24 - BRINQUEDO-NOME: TRIANGULO 
PEQUENO COM RAMPA DOIS LADOS-MATERIAL: PINUS BLANK-
DIMENSOES APROXIMADAS: TRIANGULO: 45 X 50 X 50 CM / 
RAMPA:-40 X 120 CM-CARACTERISTICAS: PRISMA TRIANGULAR 
VAZADO COM VIGAS CILIND-RICAS-COR: COR CLARA COM 
VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 8 KG-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN 
BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO 
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ADMINISTRAÇÃO
E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 412.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL. 29 - BRINQUEDO-NOME: GANGORRA CORES 
LA FORA-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 
150 X 50 CM-CARACTERISTICAS: FORMATO MEIA LUA PODENDO 
SER BANCO OU G-ANGORRA-COR: COR CLARA COM VARIACAO 
DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 12 KG-ACABAMENTO: 
SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN BA TRA-
NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO E/OU 
PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 970.0000 POR PECA - COTA 
RESERVADA. 30 - BRINQUEDO-NOME: BANCADA E PRATELEIRA-
MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: BANCADA: 
150 X 50 CM / PRATELEIRA:-150 X 20 CM-CARACTERISTICAS: DUAS 
PECAS SEPARADAS-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM 
A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 5 KG-INSTALADO: SIM-FORMATO: 
RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - 
R$ 682.0000 POR CONJUNTO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 355/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MAURO VARALLO ARTEFATOS 
DE MADEIRA LTDA ME. PROCESSO SEI Nº PMJ.0024290/2023. 
ASSINATURA: 21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de 
BLOCOS GROSSOS, BLOCOS ASSIMETRICOS E OUTROS - RP 
- UGE. VALOR(ES):Item(ns): 16 - BRINQUEDO-NOME: BANCADA 
DE FERRAMENTAS-MATERIAL: PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 100 X 80 X 40 CM-CARACTERISTICAS: BANCADA 
COM PRATELEIRA EMBAIXO E PAINEL P-ARA FERRAMENTAS-
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ACOMPANHA KIT DE 
FERRAMENTAS (-SERROTE, REGUA, PARAFUSOS, CHAVE DE 
FENDA E ESQUADRO)-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE 
MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 15 KG-FORMATO: 
RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA 
- R$ 2000.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 18 - BRINQUEDO-
NOME: CAMARIM COM LUMINARIAS-MATERIAL: PINUS BLANK-
DIMENSOES APROXIMADAS: 110 X 80 X 30 CM ALTURA BANCADA:-55 
CM-CARACTERISTICAS: PENTEADEIRA PARA TEATRALIDADES-
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ACOMPANHA ESPELHO DE 
ACRILICO-E LAMPADAS BIVOLT-COR: COR CLARA COM VARIACAO 
DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 10 KG-FORMATO: 
RETANGULAR-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO 
(WOOD STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: PROPRIA - R$ 
2296.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 355/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA ME. PROCESSO SEI Nº PMJ.0024290/2023. ASSINATURA: 
21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de BLOCOS GROSSOS, 
BLOCOS ASSIMETRICOS E OUTROS - RP - UGE. VALOR(ES):Item(ns): 
2 - BRINQUEDO-NOME: BLOCOS ASSIMETRICO-MATERIAL: PINUS 
BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 4,5 X 4,5 CM-ACABAMENTO: 
SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-QUANTIDADE 
DE PECAS: 30 PECAS-EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MED. 
10X40X40 CM-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS- MARCA: A. DECORAÇÃO - R$ 207.2700 POR 
CAIXA - COTA PRINCIPAL. 3 - BRINQUEDO-NOME: CARRIOLA DE 
BLOCOS MISTOS-MATERIAL: CARRIOLA E BLOCOS COMPENSADO 
15 CM ESPESSURA E R-ODAS PINUS BLANK-DIMENSOES 
APROXIMADAS: 16 X 30 X 40 CM-CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
PUXADOR COM ARGOLA E SISAL-QUANTIDADE DE PECAS: 20 
PECAS-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E CODIGO DE 
BARRAS- MARCA: A. DECORAÇÃO - R$ 239.2700 POR PACOTE 
- COTA PRINCIPAL. 8 - BRINQUEDO-NOME: KIT BLOCOS DE 
MADEIRA E ACRILICO-MATERIAL: CHAPAS DE ACRILICO EM 
FORMATOS GEOMETRICOS, EMOL-DURADAS COM MADEIRA 
PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: BLOCOS(11X5X11 CM, 
9X5X9 CM, 7,5X5X-14 CM, 5X14X40 CM)-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-FORMATO: 
QUADRADO, RETANGULO E TRIANGULO-ACABAMENTO: SELADOR 

INCOLOR E LUSTRACAO ESPECIAL-QUANTIDADE DE PECAS: 20 
PECAS-EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MED. 10X40X40 CM- 
MARCA: A.DECORAÇÃO - R$ 293.9900 POR KIT - COTA PRINCIPAL. 
10 - BRINQUEDO-NOME: BARCO ESCADA REVERSE-MATERIAL: 
PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 60 X 140 X 30 CM-
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PECA UNICA-COR: COR CLARA 
COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 8 
KG-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD 
STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHAMARCA: A.DECORAÇÃO - R$ 
407.9900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 11 - BRINQUEDO-NOME: 
BARRA VERTICAL E HORIZONTAL COM ESPELHO-MATERIAL: 
PINUS BLANK-DIMENSOES APROXIMADAS: 140 X 65 X 10 CM-
CARACTERISTICAS: PAINEL DE MADEIRA COM ESPELHO 
DE ACRILICO-DE ALTA DEFINICAO E BARRAS DE CEDRO-
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 3 PECAS QUE COMPOEM O 
CONJUNTO-DE BARRAS-COR: COR CLARA COM VARIACAO DE 
MARFIM A AMARELO-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BA-RRAS-PESO: 5 KG-INSTALADO: 
SIM-ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD 
STAIN BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELAO E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: A.DECORAÇÃO - R$ 
827.9900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 12 - BRINQUEDO-NOME: 
CONJUNTO DE CAIXAS 3 ALTURAS-MATERIAL: PINUS BLANK-
DIMENSOES APROXIMADAS: CAIXA P:15 X 30 X 40 CM CAIXA 
M:20-X 35 X 45 CM CAIXA G:25 X 40 X 50 CM-CARACTERISTICAS: 3 
CAIXAS COM DIFERENTES TAMANHOS E ALTURA-S SEM TAMPAS-
COR: COR CLARA COM VARIACAO DE MARFIM A AMARELO-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BA-RRAS-PESO: 6 KG-FORMATO: CAIXAS QUADRADAS-
ACABAMENTO: SELADOR INCOLOR E LUSTRACAO (WOOD STAIN 
BA TRA-NSPARENTE ATOXICO)-EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELAO 
E/OU PLASTICO BOLHA- MARCA: A.DECORAÇÃO - R$ 239.2700 
POR CONJUNTO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 355/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 5

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: AGLON COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0035640/2023. 
ASSINATURA: 21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de 
ACETILSALICILICO ACIDO, INSULINA LISPRO E OUTROS - MJ - 
RP -. VALOR(ES):Item(ns): 7 - OCRELIZUMABE 300 MG (30 MG/
ML):-SOLUCAO PARA DILUICAO PARA INFUSAO 10 ML-FRASCO/
AMPOLA DE 10 ML (300 MG/ 10 ML) -VALIDADE MINIMA 12 MESES 
APOS INTREGA-MARCA REFERENCIA: OCREVUS (ROCHE)- 
MARCA: ROCHE/OCREVUS 30MG/ML IV FAM 10ML/1010006660013 
- R$ 31973.8300 POR FRASCO/AMP - COTA PRINCIPAL. 7 - 
OCRELIZUMABE 300 MG (30 MG/ML):-SOLUCAO PARA DILUICAO 
PARA INFUSAO 10 ML-FRASCO/AMPOLA DE 10 ML (300 MG/ 10 ML) 
-VALIDADE MINIMA 12 MESES APOS INTREGA-MARCA REFERENCIA: 
OCREVUS (ROCHE)- MARCA: ROCHE/OCREVUS 30MG/ML IV FAM 
10ML/1010006660013 - R$ 31973.8300 POR FRASCO/AMP - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E 
EXP. LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0035640/2023. ASSINATURA: 
29/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de ACETILSALICILICO 
ACIDO, INSULINA LISPRO E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES):Item(ns): 3 
- MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: METILFENIDATO CLORIDRATO-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA-DOSAGEM: 18 MG-UNIDADE: COMPRIMIDO-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 
MESES APOS A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BAR-RAS E A EXPRESS
AO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: CONCERTA C/ 
30 JANSSEN - R$ 5.8500 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 3 
- MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: METILFENIDATO CLORIDRATO-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA-DOSAGEM: 18 MG-UNIDADE: COMPRIMIDO-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES 
APOS A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS 
E A EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
CONCERTA C/ 30 JANSSEN - R$ 5.8500 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2023. 
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ADMINISTRAÇÃO
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0035640/2023. ASSINATURA: 22/12/2023. 
OBJETO: Fornecimento futuro de ACETILSALICILICO ACIDO, 
INSULINA LISPRO E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES):Item(ns): 
2 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: INSULINA LISPRO-
APRESENTACAO: SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA-DOSAGEM: 
100 UI/ML-UNIDADE: AMPOLA COM 3 ML-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-
VIA DE ADMINISTRACAO: SUBCUTANEA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E A 
EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
HUMALOG 100UI - ELI LILLY - R$ 30.0600 POR AMPOLA - COTA 
PRINCIPAL. 2 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: INSULINA LISPRO-
APRESENTACAO: SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA-DOSAGEM: 
100 UI/ML-UNIDADE: AMPOLA COM 3 ML-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-VIA 
DE ADMINISTRACAO: SUBCUTANEA-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E A EXPRESSAO 
“PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: HUMALOG 100UI - ELI 
LILLY - R$ 30.0600 POR AMPOLA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 5 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ONCO PROD.DISTR.DE PRODS.HOSP. 
E ONCOLOGICOS LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0035640/2023. 
ASSINATURA: 21/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de 
ACETILSALICILICO ACIDO, INSULINA LISPRO E OUTROS - MJ - 
RP -. VALOR(ES):Item(ns): 4 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: 
COLESTIRAMINA-APRESENTACAO: PO PARA SUPENSAO ORAL-
DOSAGEM: 4 G-UNIDADE: ENVELOPE COM 4 G-REGISTRO: 
MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 
A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E 
A EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”-EMBALAGEM: 
CAIXA COM 50 ENVELOPES- MARCA: QUESTRAN LIGHT 854,4 
MG/G / MOKSHA8 BRASIL - R$ 6.1100 POR ENVELOPE - COTA 
PRINCIPAL. 4 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: COLESTIRAMINA-
APRESENTACAO: PO PARA SUPENSAO ORAL-DOSAGEM: 4 
G-UNIDADE: ENVELOPE COM 4 G-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-
VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E A 
EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”-EMBALAGEM: 
CAIXA COM 50 ENVELOPES- MARCA: QUESTRAN LIGHT 854,4 
MG/G / MOKSHA8 BRASIL - R$ 6.1100 POR ENVELOPE - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PARTNER FARMA DISTRIB. DE 
MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0035640/2023. 
ASSINATURA: 22/12/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de 
ACETILSALICILICO ACIDO, INSULINA LISPRO E OUTROS - MJ - RP 
-. VALOR(ES):Item(ns): 6 - LEVETIRACETAM 100MG/ML SOLUCAO 
ORAL 150ML-FRASCO CONTENDO 150ML ACOMPANHA SERINGA 
DE 3ML- MARCA: KEPPRA / UCB - R$ 94.7200 POR FRASCO - 
COTA PRINCIPAL. 6 - LEVETIRACETAM 100MG/ML SOLUCAO ORAL 
150ML-FRASCO CONTENDO 150ML ACOMPANHA SERINGA DE 
3ML- MARCA: KEPPRA / UCB - R$ 94.7200 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II E REAJUSTE CONTRATUAL II, QUE SE 
FAZ AO CONTRATO Nº 217/2021, CELEBRADO COM FUNDAMENTO 
NO ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COMPANHIA DE 
INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN. PROCESSO: 14.233-5/21. 
ASSINATURA: 27/12/2023. VALOR GLOBAL: R$ 1.180.200,00. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
OPERAÇÃO DE UMA CENTRAL DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS 
(CAC), PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DE SAÚDE. 
COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO VIII, C/C ART. 26, DA LEI 
FEDERAL N 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) 
MESES E ADEQUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
PRORROGAÇÃO II, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 214/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COMPANHIA 
PIRATININGA DE FORCA E LUZ. PROCESSO: 14.683-1/21. 
PRORROGADO PELO PERÍODO DE 16/12/2023 A 15/12/2024. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO:  R$ 300.000,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO E DE COMPRA DE ENERGIA 
REGULADA DE ALTA TENSÃO - CUSD N.131873/DPCP E COMPRA DE 
ENERGIA REGULADA-CCER N. 131874/DPCP PARA INSTALAÇÕES 
DO TEATRO POLYTHEAMA. FUND. LEGAL: ART.24, XXII, C/C 
ART. 26, DA LEI FEDERAL 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO 
POR 12 (DOZE) MESES – PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA, EM 
CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA 3.1. DO CONTRATO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
PRORROGAÇÃO II, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 213/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ. PROCESSO: 14.682-
3/21. PRORROGADO PELO PERÍODO DE 16/12/2023 A 15/12/2024. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 24.000,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO E DE COMPRA DE ENERGIA 
REGULADA DE ALTA TENSÃO - CUSD N.108573/DPCP E COMPRA 
DE ENERGIA REGULADA-CCER N. 108575/DPCP PARA TÚNEL DA 
PONTE SÃO JOÃO. FUND. LEGAL: ART.24, XXII, C/C ART. 26, DA 
LEI FEDERAL 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) 
MESES – PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA, EM CONFORMIDADE 
COM A CLÁUSULA 3.1. DO CONTRATO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 
088/2019, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO 
II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. 
PROCESSO: 09.165-0/19. ASSINATURA: 28/12/2023. VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 7.452.840,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS (TAPA BURACOS), 
COM A UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO TÉRMICO E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA. MODALIDADE: CONCORRENCIA Nº 2/2019. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39682/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1070000,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM OCTANORM E BALCAO - 
RP DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. 
E TURISMO, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 411/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39683/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 36000,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE CATRACA ELETRÔNICA - RP DESTINADO 
UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO, 
CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 420/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39684/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 192000,00 
OBJETO: LOCACAO DE GALPAO/PAVILHAO DUAS ÁGUAS - RP 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. 
E TURISMO, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 413/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39685/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1440000,00 
OBJETO: LOCACAO DE GALPAO/PAVILHAO DUAS ÁGUAS - RP 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. 
E TURISMO, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 413/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39686/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 24000,00 
OBJETO: LOCACAO DE MODULO PRATICAVEL TELESCOPICOS 
E PANTOGRAFICOS - DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 412/2023.
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EMPENHO Nº 39687/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 175200,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMARIM - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE 
PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 415/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39688/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 187200,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMARIM - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE 
PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 415/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39689/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 29200,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMARIM - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE 
PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 415/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39690/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 166400,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE TRELIÇAS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE 
PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 419/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39691/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 84800,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE TRELIÇAS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE 
PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 419/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39692/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 115200,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCOS E ESTRADO - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO 
FOLHA DE PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 427/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39693/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 113600,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCOS E ESTRADO - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: ALIENACAO 
FOLHA DE PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 427/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39694/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 35280,00 
OBJETO: LOCACÃO DE GRADE DE PROTECAO, TAPUME E 
BARRIGADA - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA, 
CONVENIO: ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 421/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39695/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JGN LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 119920,00 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO - RP 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA, CONVENIO: 
ALIENACAO FOLHA DE PAGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
425/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 39698/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: H.M CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 4996,00 OBJETO: PS 
DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COM FORNECIMENTO 
E INSTA DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 
154 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2023.

DECRETOS
DECRETO Nº 33.644, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 72 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI nº 
PMJ.0043573/2023, --------------------------------------------------------------------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizado o Gestor da Unidade de Gestão de Educação 
a abrir e movimentar, juntamente com a autoridade superior, Prefeito 
do Município de Jundiaí, toda e qualquer conta bancária relativa ao 
Fundo Municipal de Educação - FME e ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB.
 
Parágrafo único. Fica, ainda, autorizado a abrir e fechar contas, 
transferir valores, bem como efetuar todas as movimentações bancárias 
pertinentes aos citados fundos.
 
Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior se refere à outorga de 
poderes necessários à execução dos serviços bancários, que se fizerem 
necessários, assinando em conjunto com a autoridade superior, Prefeito 
do Município de Jundiaí.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
três, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
FAZ SABER que fica prorrogada a posse de FABIO LUIS SAVIETTO, 
nomeado(a) pela Portaria n° 1730, de 07 de dezembro de 2023, para 
exercer o cargo Assistente de Administração, junto à UNIDADE DE 
GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, até o dia 08 
de janeiro de 2024, nos termos do Art. 22, § 2º da Lei Complementar n° 
499, de 22 de dezembro de 2010 – Estatuto dos Funcionários Públicos e 
conforme sequência autorizadora nº 505/2023.

PORTARIA Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
FAZ SABER que fica prorrogada a posse de SANDI ROSA CARUSO, 
nomeado(a) pela Portaria n° 1731, de 07 de dezembro de 2023, 
para exercer o cargo Enfermeiro, junto à UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, até o dia 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
Art. 22, § 2º da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos e conforme sequência autorizadora 
nº 332/2022.

PORTARIA Nº 3, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia JEANE PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 87/2022.

PORTARIA Nº 4, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia SAMUEL FERRAZ DUARTE, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração, junto a Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 535/2023.

PORTARIA Nº 5, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia SAMUEL MESQUITA DE BRITO, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
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GESTÃO DE PESSOAS
conforme a sequência autorizadora nº 607/2023.

PORTARIA Nº 6, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia GISELE MORETTI DA SILVA LIMA, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração - Saúde, junto a Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 557/2023.

PORTARIA Nº 7, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Exonera a pedido, o(a) servidor(a) JULIA VALERIO DE MENDONCA, do 
cargo de Educador Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
a partir de 07 de janeiro de 2024.

PORTARIA Nº 8, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia JULIA VALERIO DE MENDONCA, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração - Saúde, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas 
alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, 
Salários e Vencimentos, a partir de 08 de janeiro de 2024, e conforme a 
sequência autorizadora nº 604/2023.

PORTARIA Nº 9, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia CAMILA BARROS SILVA, para exercer o cargo de Assistente 
Social, junto a Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 529/2023.

PORTARIA Nº 10, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia DANILO BASTOS DE BARROS, para exercer o cargo de Médico 
Clínico Geral, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 169/2023.

PORTARIA Nº 11, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia JESSICA MAYARA MESQUITA IVANOVS, para exercer o cargo 
de Médico Clínico Geral, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 319/2023.

PORTARIA Nº 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia LUISA OLIVIERI TRAVAGLINI, para exercer o cargo de Médico 
Clínico Geral, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 186/2023.

PORTARIA Nº 13, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia MONALINE CRISTINA RAMOS BASTOS DE BARROS, para 
exercer o cargo de Médico Clínico Geral, junto a Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 181/2023.

PORTARIA Nº 14, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia ALESSANDRA PRISCILA DO NASCIMENTO, para exercer 
o cargo de Técnico de Enfermagem, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 544/2023.

PORTARIA Nº 15, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia JESSICA DE CARVALHO SANTANA, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 605/2023.

PORTARIA Nº 16, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia KELLY CRISTINA BOSNICH, para exercer o cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 386/2022.

PORTARIA Nº 17, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia LEANDRO DE MELLO SARAIVA CINELLI, para exercer o cargo 
de Técnico de Enfermagem, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 484/2023.

PORTARIA Nº 18, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia MARLENE NERES DA SILVA, para exercer o cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 581/2023.

PORTARIA Nº 19, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Nomeia RENATO AUGUSTO LUPIANHI, para exercer o cargo de 
Técnico em Meio Ambiente, junto a Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 606/2023.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 20, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Exonera, a pedido, a servidora THAIS PROVENÇALE, do cargo de 
Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, a partir de 02 de janeiro de 2024.

PORTARIA N. º 21, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Exonera, a pedido, a servidora SUELI APARECIDA NERI BARROS, do 
cargo de Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a 
partir de 02 de janeiro de 2024.

PORTARIA N. º 22, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Exonera, a pedido, o servidor LUCAS GUILHERME GOMIDE DE PAULA, 
do cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a 
partir de 01 de janeiro de 2024.

CASA CIVIL
EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO nº 22/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e o HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, 
para Repasse de Recurso referente à Programas de Incentivo.
Processo SEI nº 43091/2023
PREFEITO: Luiz Fernando Machado – CPF nº 892.199.615-04
RESPONSÁVEL: Denilson Cardoso de Sá – CPF nº 259.039.318-04
OBJETO: objeto, estimular o desenvolvimento de suas atividades 
assistenciais e a realização das mesmas em parceria com o poder público, 
mediante incentivos financeiros em conformidade com as Portarias do 
Ministério da Saúde nº 237, de 14 de fevereiro de 2014, e nº 3.166, 
de 20 de dezembro de 2013, e integrar o CONVENIADO ao Sistema 
Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação 
de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde 
na qual o CONVENIADO está inserido.
VALOR: R$ 13.044.754,08 (treze milhões, quarenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2024.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO
TERMO DE COLABORAÇÃO n° 10/2023, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM 
PASTOR, objetivando mútua cooperação para o desenvolvimento E 
execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
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CASA CIVIL
SCFV para crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 15 anos 
e pessoas idosas a partir de 60 anos, referenciados no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS Norte e Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social - CREAS, no município de Jundiaí. 
Processo SEI! nº 39281/2023
PREFEITO: Luiz Fernando Machado – CPF nº 892.199.615-04
RESPONSÁVEL: GILBERTO ANGELO BEGIATO - CPF nº 083.506.368-
23
OBJETO: O desenvolvimento execução do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para crianças e adolescentes 
na faixa etária de 07 a 15 anos e pessoas idosas a partir de 60 anos, 
referenciados no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
Norte e Centro de Referência Especializado da Assistência Social - 
CREAS, no município de Jundiaí, tipificado na Resolução no 109, de 
11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS, e na conformidade da política Nacional de Assistência Social
VALOR: R$ 364.545,40 (trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2024.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

 EXTRATO
TERMO DE COLABORAÇÃO n° 11/2023, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a  CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, objetivando mútua cooperação para execução do Serviço 
de Alta Complexidade de Acolhimento em Família Acolhedora, no 
Município de Jundiaí. 
Processo SEI! nº 36719/2023
PREFEITO: Luiz Fernando Machado – CPF nº 892.199.615-04
RESPONSÁVEL: FERNANDO BATISTA DA SILVA - CPF nº 217.565.958-
52
OBJETO: o desenvolvimento e execução do Serviço de Alta 
Complexidade de Acolhimento em Família Acolhedora, tipificado na 
Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS, e na conformidade da política Nacional de 
Assistência Social.
VALOR: R$ 564.200,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil e duzentos 
reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2024.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

 EXTRATO
TERMO ADITIVO III AO TERMO DE COLABORAÇÃO n° 04/2021, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a CASA SANTA MARTA 
- CASAMAR, objetivando mútua cooperação para desenvolvimento de 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta complexidade na modalidade 
Acolhimento Institucional para pessoas adultas em situação de rua, no 
Município de Jundiaí.  
Processo SEI! nº 18810/2021
PREFEITO: Luiz Fernando Machado – CPF nº 892.199.615-04
RESPONSÁVEL: APARECIDO IZIDORO - CPF nº 016.010.618.46
OBJETO: Substitui o Plano de Trabalho, prorroga a vigência e adita valor.
VALOR: R$ 2.140.655,85 (dois milhões, cento e quarenta mil, seiscentos 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: para vigorar até 30 de junho de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

CIJUN

GOVERNO E FINANÇAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

1º aditivo que se faz ao contrato 399/2022  firmado entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa SERVICEQUATTRI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA - ME. Processo SEI: 
01662/2022. Objeto: Contratação de garantia e suporte para os servidores 
DL360 da HPE, conforme condições e requisitos apresentados no termo 
de referência, anexo I. Assunto: Prorroga a vigência do contrato pelo 
prazo de 10 meses com início em 17/01/2024 e término em 16/11/2024. 
Assinatura: 02/01/2024. O aditivo na íntegra, encontra-se publicado no 
portal da CIJUN: https://cijun.sp.gov.br/.

Jundiaí, 02 de janeiro de 2024.

Amauri Marquezi de Lucca
Diretor Presidente

DESPACHO DECISÓRIO 
 
 

  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - Unidade de 
Gestão de Governo e Finanças – Destinado a selecionar 
Organização da Sociedade Civil - OSC para firmar 
parceria visando à execução de jornada de capacitação de 
profissionais públicos que desempenham papel de 
liderança no âmbito dos equipamentos sociais de suas 
Unidades de Gestão, desenvolvendo competências e 
habilidades técnicas e socioemocionais fundamentais 
para o papel desempenhado por esses servidores na 
entrega de serviços públicos alinhados aos preceitos de 
Governança estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Jundiaí no que se refere ao modelo de gestão pública 
intersetorial e foco na inovação em gestão de pessoas, 
processos e projetos. 
 
Processo SEI nº 18.761/2023.  
 
A Unidade de Gestão de Governo e Finanças do Município 
de Jundiaí, por meio de seu gestor, FAZ SABER QUE, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26.773/2016, 
com alterações dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de 
maio de 2019, pelo Decreto Municipal nº 30.829, de 14 de 
janeiro de 2022 e pelo Decreto Municipal nº 32.305, de 20 
de dezembro de 2022, tendo em vista a conclusão dos 
trabalhos de realização do chamamento público nº 
01/2023, não havendo interposição de recursos depois de 
decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR E 
HOMOLOGAR o resultado final do presente chamamento 
público, na conformidade do edital publicado. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, é expedido o presente comunicado, cujo 
resultado final segue: 
 

Organização 
da 

Sociedade 
Civil 

Pontuação Situação Valor do 
Repasse 

Vetor Brasil 

145 
(cento e 

quarenta e 
cinco) 
pontos 

Habilitada R$ 
675.335,86 

 
 
Serve este também para convocar, a partir desta data, a 
Organização da Sociedade Civil habilitada, VETOR 
BRASIL, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir 
desta convocação, apresentar o seu plano de trabalho e 
todas as certidões atualizadas, nos termos do Art. 21 do 
Decreto Municipal nº 26.773/2016, com as alterações 
dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de maio de 2019, pelo 
Decreto Municipal nº 30.829, de 14 de janeiro de 2022 e 
pelo Decreto Municipal nº 32.305, de 20 de dezembro de 
2022. 
 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 
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IPREJUN
PORTARIA Nº 217, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora ANA MARIA BARBAROTO, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB  30h I/M do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 218, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor ANTONIO DONIZETE ROSA, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP I/S, do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.
.
PORTARIA Nº 219, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor CLAUDEMIR APARECIDO FRANCO, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, Grupo OPR I/X1, do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com 
base no Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 220, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora FABÍOLA DE CASSIA MAGALHÃES 
VIDAL, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo 
PEB 30h I/L, do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, com base no Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 221, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora IRACEMA ARROYO DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP  I/W, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 222, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos calculados pela média, a servidora IVONE SOARES PINHO, 
ocupante do cargo de Cozinheiro, Grupo AOP I/R, do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no  art 40, §1º, 
III, “a” da CF/88 com redação da EC 41/2003 c/c art. 12 da LM 5894/2022, 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 223, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora ISABEL CRISTINA SILVA DI PIETRO, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB-30h I/K, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 224, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora IZILDINHA MARIA DE JESUS NOGUEIRA GOMES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Educador Infantil, Grupo EI-33h  I/H, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no Art.40, §1º, III, “b” da CF/88 com redação da EC n°41/2003 c/c 
art.11, da Lei Municipal n°5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 225, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor JOACI DE MEDEIROS, ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, Grupo OPR-40h  I/W, do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 16 c/c 
art. 20, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 226, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora LEONICE APARECIDA CAVALHEIRO 
DA SILVA, ocupante do cargo de Cozinheiro, Grupo AOP-40h I/P, do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com 
base no Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 227, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor LUIZ ROBERTO DE FREITAS, ocupante 
do cargo de Serralheiro, Grupo OPR ESP-40h  I/K, do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 17 c/c 
art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 228, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora MARGARETE APARECIDA SOARES, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB-30h I/L, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 229, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora MARIA LUIZA RODRIGUES CASTRO, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica II, Grupo PEB-30h  I/G, do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 
40, §1º III, “b” da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c artigos 11 e 31 
da Lei Municipal n º 5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 230, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora MARIA SALETE GRACIANO MARTINS, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB-30h I/M, 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
com base no Art. 18 c/c art. 20 inciso I da LC nº 611/2021, esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 231, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora MARIA SOARES DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo 
de Cozinheiro, Grupo AOP-40h I/P, do quadro de pessoal estatutário da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 40, §1º III, “b” da 
CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c artigos 11 e 31 da Lei Municipal n 
º 5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 232, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora REGINA APARECIDA FERREIRA, 
ocupante do cargo de Cozinheiro, Grupo AOP I/V, do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 16 c/c 
art. 20, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 233, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora REGINA ESTER MILITAO SILVA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Educador Infantil, Grupo EI-33h I/F do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 40, § 1º 
III, “b” da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c artigos 11 e 31 da Lei 
Municipal nº  5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 234, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SIMONE DE FAVARI MENDES, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB 30h I/H, do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no 
Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC 611/2021, esta portaria entra em vigor na 
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data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 235, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora SUELI APARECIDA CASSANJI MANIEZO, ocupante do 
cargo de Telefonista - Recepcionista, Grupo I, grau B, do quadro de pessoal 
estatutário da Câmara  Municipal de Jundiaí, com base no Art. 40, §1º III, 
“b” da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c art. 11 da Lei Municipal n 
º 5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 236, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos calculados pela média, a servidora ZULEICA FURLAN CIRILO, 
ocupante do cargo de Educador Infantil, Grupo EI – 33h I/G, do quadro de 
pessoal estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no Art. 
40, §1º III, “b” da CF/88com redação da EC nº 41/2003 c/c art. 12 e 31 da 
Lei  Municipal n º 5894, de 12 de setembro de 2002, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 237, DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve conceder ao servidor MARCOS PAULO FERREIRA REBELLO, 
Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário do IPREJUN, 01 (um) mês de férias-prêmio no período 
de 10 de janeiro de 2024 a 09 de fevereiro de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 18/02/2013 a 17/02/2018, conforme consta no Processo SEI IPJ 
00605/2023.

PORTARIA Nº 238 DE 01 DE JANEIRO DE 2024
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento do ex-servidor 
aposentado OSVALDINO FERREIRA DE SOUZA ocorrido em 23/11/2023 
à viúva MARIA APARECIDA DE SOUZA à partir de 24/11/2023, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

                                 JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
                                    Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 006/2023. CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN. CONTRATADA: 
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA. 
PROCESSO: nº IPJ.0000629/2023. ASSINATURA: 29/12/2023. 
VALOR: R$ 24.684,24. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
ACESSO AOS DADOS DO SIRC. MODALIDADE: COMPRA DIRETA nº 
66/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.

IPREJUN DAE

DAE
Pregão Eletrônico nº 054/2023

Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que no Pregão Eletrônico 
nº 054/2023, referente a contratação de empresa especializada para 
renovação de licenças do software Kaspersky Endpoit for Business – 
Select Brazilian Edition com manutenção e suporte técnico por 36 (trinta e 
seis) meses, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Superintendente 
de Gestão, em 02/01/2024: Adjudico e homologo o objeto do presente 
certame para a empresa ADISTEC BRASIL INFORMÁTICA LTDA no 
valor total de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), segundo o critério 
de menor preço por item.

02/01/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 061/2023
Edital retificado de 08/11/2023

OBJETO: Aquisição e instalação de 03 servidores incluindo garantia 
“on-site” por 03 anos). TIPO: Menor Preço por Item. NOVA DATA DE 
ABERTURA: às 09:00 do dia 29/01/2024. LOCAL PARA RETIRADA DO 
EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link 
Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 02 de janeiro de 2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Dispensa de Licitação nº 88/2022

Dispensa de Licitação: 088/2022
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LIGHTCOM COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A
Termo de Aditamento assinado em 27/12/2023, Processo DAE nº 
445/2022
Objeto: aquisição de suprimento de energia elétrica. 
1º aditamento que se faz ao contrato CCVEE 019-22 para permitir o 
faturamento mensal da energia contratada pela filial da vendedora CNPJ 
11.315.117/0002-61, retroativamente a partir de abril de 2023.

02/01/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
Diretoria, 02 de janeiro de 2024.

Convite n.º 16/2023
Processo n.º 124/2023

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto do convite acima, a seguinte empresa:

- ECOS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA. ME, vencedora do item 
01, no total de 01 item no valor de R$ 91.913,90 (noventa e um mil e 
novecentos e treze reais e noventa centavos).

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Diretoria, 02 de janeiro de 2024.

Convite-Obra n.º 01/2023
Processo n.º 123/2023

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto do convite acima a seguinte Empresa:

- JMI ORÇAMENTOS E ENGENHARIA LTDA. ME, vencedora do item 
01, no total de 01 item no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais).

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Diretoria, 02 de janeiro de 2024.

Tomada de Preços n.º 02/2023
Processo n.º 113/2023

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto da tomada de preços acima a Empresa:

- LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES 
LTDA. EPP vencedora dos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 33, 34, 38, 39, 40, 41, 
42, 48, 53, 54, 55, 57, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 75, 76, 77, 83, 
84, 85, 89, 90, 96, 98, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 
111, 113, 114, 115, 116, 119, 120, 122, 123, 124,125, 126, 127, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 147, 148, 149, 150, 151, 
152, 153, 155, 159, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
186, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 203, 
204, 209, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, 229, 230 e 231 no total de 155 itens, no valor total de R$ 
118.640,93 (cento e dezoito mil e seiscentos e quarenta reais e noventa 
e três centavos).

Obs.: Os itens 22, 56, 58, 61, 78, 97, 99, 201, 205, 206, 207 e 219 
foram desclassificados por apresentarem valores acima do orçamento 
realizado.
Os itens 03, 09, 17, 18, 19, 30, 31, 32, 35, 36, 37, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 
50, 51, 52, 59, 60, 66, 72, 73, 74, 79, 80, 81, 82, 86, 87, 88, 91, 92, 93, 
94, 95, 100, 112, 117, 118, 121, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 
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154, 156, 157, 158, 160, 179, 191, 200, 202, 208, 210, 220 e 221 não 
tiveram proposta oferecida.

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

Contrato nº 01/2024
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratada: BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA. ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de laboratório para uso nas aulas 
do curso de medicina da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias
Valor: R$ 59.374,00 (cinquenta e nove mil e trezentos e setenta e quatro 
reais)
Assinatura: 02/01/2024
Término: 01/05/2024

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

MOBILIDADE E TRANSPORTE
RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
PELOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 03 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS POR 
DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO AOS PÁTIOS DAS 
EMPRESAS DE GUINCHO CREDENCIADAS PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.

VEÍCULO COR PLACA ADESIVADO 
EM LOCAL

VOYAGE PRATA BUG
5119

02/01/2023 R. AMÁLIA 
DE ALMEIDA 
CHACON, 25

VERA
CRUZ

PRETA ENJ
3F00

02/01/2023 AVENIDA
ARQUIMEDES,
1237

UNO
MILLE

VERMELHA JYH
4986

02/01/2023 AVENIDA
ARQUIMEDES,
1237

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO 
E TURISMO

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO 
E TURISMO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

Processo Eletrônico SEI n° 42000/2023
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 01/2024
 – Objeto: parceria, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidade de interesse público, consubstanciado no planejamento, na 
organização e gestão da 39ª Festa da Uva e 10ª Expo Vinhos de Jundiaí 
com padrão de excelência e qualidade.
II – Organização da Sociedade Civil Parceria: Associação Agrícola de 
Jundiaí. 
III – Fundamento Legal: Artigo 31 da Lei Federal n° 13.019/14 c/c artigo 
12 § 4º do Decreto Municipal n° 26.773/16. 
IV – Valor Global: R$ 2.236.308,00 (Dois milhões, duzentos e trinta e seis 
mil, trezentos e oito reais)
V – Justificativa: Realizada desde 1934, a Festa da Uva de Jundiaí é, 
sem dúvida, o evento mais tradicional da cidade. A primeira Festa da 
Uva realizada na cidade, foi criada com objetivo de promover a produção 
de uvas da cidade, cuja tradição consolidou-se a partir do surgimento 
da Uva Niagara Rosada de Jundiahy, de maneira espontânea, em um 
dos bairros de Jundiaí, o que deu à cidade a alcunha de Terra da Uva. 
O nosso município também se destaca por ser o berço da Uva Niagara 
Rosada de Jundiahy, que surgiu no início da década de 30, a partir de 
uma mutação genética espontânea, em 1933. Desde a década de 40, 
quando foi fundada, a Associação Agrícola de Jundiaí tem apoiado a 
realização da Festa da Uva de Jundiaí e participado ativamente de 
sua organização, garantindo com isso, a presença do produtor rural de 
diferentes bairros da cidade e a manutenção da Uva Niagara Rosada 
de Jundiahy, como a estrela da Festa. No ano de 2023 realizamos a 
38ª edição do evento, onde recebemos 242 mil visitantes, propiciando 
a comercialização de 128 toneladas de frutas em geral, sendo que 63 
toneladas somente da Uva Niagara Rosada de Jundhiay. Além disso, 
foram doadas 2 toneladas de frutas e legumes expostos nos fins de 
semana da festa a Entidades Beneficentes de Jundiaí através do 
Fundo Social de Solidariedade. Destacamos ainda que esse mesmo 
evento foi realizado por meio de Parceria Voluntária (Processo SEI nº 
25781/2022) com a Associação Agrícola, conforme versa a Lei Federal 
13.019/14, portanto com inexigibilidade de chamamento já que a 
Associação Agrícola de Jundiaí representa e defende com exclusividade 
os interesses dos agricultores locais desde sua fundação. Esta 
parceria tornou-se vantajosa para a administração pública econômica, 

operacional e técnica, pois a Prefeitura de Jundiaí não possui em seu 
quadro o número de servidores qualificados suficientes para entender 
as demandas que o evento desse por necessita. Ademais, a Associação 
possui uma indiscutível expertise mais do que comprovada, uma vez 
que realiza o evento desde sua primeira edição, garantindo um padrão 
de logística, qualidade e excelência ao evento. A escolha da Associação 
Agrícola de Jundiaí deu-se em virtude da natureza singular do objeto 
da parceria e da sua expertise e exclusividade de representação para o 
alcance das metas propostas, em conformidade com os elementos de 
instrução constantes dos autos do Processo Eletrônico SEI, em epígrafe. 

ISABEL CRISTINA FIALHO HARDER
Diretora de Agronegócio

UGAAT, em 02 de janeiro de 2024.
Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora de Agronegócio, 
constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato.

EDUARDO ALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

FUMAS
EDITAL nº 131, de 20 de DEZEMBRO de 2023

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de feve-
reiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada:

NOME ENDEREÇO PROCESSO Nº

LUIZ CARLOS DE AL-
MEIDA VICENTE

Rua Ricardo Cesar 
Favaro, nº 585
Jardim Santa

Gertrudes
SEI 1060/2023

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 118, de 25 de novembro de 2023
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta no processo 
– FUMAS nº 48-9/2023-1.
FAZ SABER que, conforme relatório elaborado pelo Departamento de 
Planejamento, Gestão e Finanças/Divisão de Gestão de Pessoas, os 
servidores abaixo relacionados foram considerados APTOS/INAPTOS 
à progressão salarial, referente ao mês de Novembro/2023 respectiva-
mente, conforme dispõe o Decreto nº 24.344, de 12 de abril de 2023, a 
saber:

Novembro/2023
Aparecida Cartier Sena Apta

Cassiano Ricardo Palmerini Apto

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

EDITAL nº 132, de 28 de DEZEMBRO de 2023
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 7.828/2012 e LC nº 499/2010 e alterações, em face do que consta no 
Processo FUMAS nº 46-3/2023:
FAZ SABER que, foi concedido Adicional por Tempo de Serviço ao servi-
dor abaixo relacionado, nos seguintes Termos:

DEZEMBRO / 2023 Adicional
Carlos Roberto Theodoro 10%

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente
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FUMAS

Processo Administrativo :128-0/2.023
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico: 1 / 2.023 Objeto : FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS MORTUARIAS PARA O SFM
Item Código Descrição Un. Tipo Pr. Unit. Marca Fornecedor Vencimento

1 55.081 CAIXAO MORTUARIO JUVENIL SEXTAVADO, MOD. E1, 1,40 M PC a Entregar 394,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
2 55.082 CAIXAO MORTUARIO JUVENIL SEXTAVADO, MOD. F1, 1,60 M PC a Entregar 456,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
3 55.083 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO OBESO, MOD. G PC a Entregar 698,0000 RAFER INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEF 01/10/2024
3 55.083 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO OBESO, MOD. G PC a Entregar 735,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
4 55.084 URNA MORTUARIA SEXTAVADA ADULTO OBESO, MOD. H3, 2 PC a Entregar 814,0000 INDUSTRIA DE URNAS BIGNOTTO LTDA. 01/10/2024
4 55.084 URNA MORTUARIA SEXTAVADA ADULTO OBESO, MOD. H3, 2 PC a Entregar 820,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
5 55.085 MOD.J2-ESQUIFE MORTUARIO DESTAVADA LONGO,C/ VISO PC a Entregar 2.738,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
6 55.086 MOD.K2-URNA MORTUARIA SEXTAVADA LONGA, 2,15M PC a Entregar 1.149,0000 L.C. KLIEMANN - ME 01/10/2024
6 55.086 MOD.K2-URNA MORTUARIA SEXTAVADA LONGA, 2,15M PC a Entregar 1.150,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
7 55.096 MOD.K3-URNA MORTUARIA SEXTAVADA PARA OBESO, 2,0 PC a Entregar 1.310,5000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
8 55.104 URNA MORTUARIA SEXTAVADA, MOD. H1, 1,90 M PC a Entregar 482,0000 INDUSTRIA DE URNAS BIGNOTTO LTDA. 01/10/2024
9 55.105 CAIXAO MORTUARIO ADULTO SEXTAVADO, MOD. G1, MED. 1 PC a Entregar 459,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
9 55.105 CAIXAO MORTUARIO ADULTO SEXTAVADO, MOD. G1, MED. 1 PC a Entregar 459,0000 RAFER INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEF 01/10/2024

10 55.106 MOD.K1-URNA MORTUARIA SEXTAVADA, MEDINDO 1,90M PC a Entregar 969,0000 L.C. KLIEMANN - ME 01/10/2024
10 55.106 MOD.K1-URNA MORTUARIA SEXTAVADA, MEDINDO 1,90M PC a Entregar 968,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
11 55.107 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO LONGO, MOD. G PC a Entregar 622,0000 RAFER INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEF 01/10/2024
11 55.107 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO LONGO, MOD. G PC a Entregar 654,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
12 55.108 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO, MOD. G5, 1,90 M PC a Entregar 648,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
12 55.108 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO, MOD. G5, 1,90 M PC a Entregar 617,0000 RAFER INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEF 01/10/2024
13 55.109 URNA MORTUARIA INFANTIL SEXTAVADA, MOD. A2, 0,60M PC a Entregar 300,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
14 55.110 URNA MORTUARIA SEXTAVADA LONGA, MOD. H2, 2,15 M PC a Entregar 740,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
15 55.111 URNA MORTUARIA SEXTAVADA ADULTO OBESO ESPECIAL, MPC a Entregar 810,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
15 55.111 URNA MORTUARIA SEXTAVADA ADULTO OBESO ESPECIAL, MPC a Entregar 809,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
16 55.112 URNA MORTUARIA SEXTAVADA, MOD. H5,  1,90 M PC a Entregar 719,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
16 55.112 URNA MORTUARIA SEXTAVADA, MOD. H5,  1,90 M PC a Entregar 683,0000 INDUSTRIA DE URNAS BIGNOTTO LTDA. 01/10/2024
17 55.113 MOD.J1-ESQUIFE MORT.DESTAVADA,C/ VISOR EM VIDRO, M PC a Entregar 1.890,0000 L.C. KLIEMANN - ME 01/10/2024
17 55.113 MOD.J1-ESQUIFE MORT.DESTAVADA,C/ VISOR EM VIDRO, M PC a Entregar 1.889,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
18 55.114 CAIXAO MORTUARIO INFANTIL SEXTAVADO, MOD. A1, 0,60M PC a Entregar 210,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
18 55.114 CAIXAO MORTUARIO INFANTIL SEXTAVADO, MOD. A1, 0,60M PC a Entregar 209,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
19 55.115 CAIXAO MORTUARIO SEXTAVADO ADULTO OBESO ESPEC, M PC a Entregar 808,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
20 55.116 CAIXAO MORTUARIO INFANTIL SEXTAVADO, MOD. C1, 1,00 M PC a Entregar 360,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
21 55.117 URNA MORTUARIA INFANTIL SEXTAVADA, MOD. C2, 1,00 M PC a Entregar 400,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
22 55.118 URNA MORTUARIA JUVENIL SEXTAVADA, MOD. E2, 1,40 M PC a Entregar 500,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
22 55.118 URNA MORTUARIA JUVENIL SEXTAVADA, MOD. E2, 1,40 M PC a Entregar 499,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
23 55.119 URNA MORTUARIA JUVENIL SEXTAVADA, MOD. F2, 1,60 M PC a Entregar 649,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
23 55.119 URNA MORTUARIA JUVENIL SEXTAVADA, MOD. F2, 1,60 M PC a Entregar 650,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
24 55.142 MOD.J3-ESQUIFE MORTUARIO DESTAVADO, P/ADULTO OBE PC a Entregar 2.250,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
25 76.410 URNA FUNERARIA INFANTIL SEXXTAVADA, MOD. A3, 0,80 M PC a Entregar 298,0000 S H MACIEL LOPES LTDA 01/10/2024
25 76.410 URNA FUNERARIA INFANTIL SEXXTAVADA, MOD. A3, 0,80 M PC a Entregar 298,0000 GA REPRESENTÇÕES E COMERCIO LTDA 01/10/2024
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APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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